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Serafina Corrêa, 4 de agosto de 2015Ofício ri5 131/2015

A Sua Exoelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Munioipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Comunioa a retirada de pauta e o arquivamento do Projeto de Lei n® 48/2014

Senhor Prefeito

Em atendimento ao Ofíoio Gab. ne 307/2015, de Vossa Exoelência,

comunicamos que o Projeto de Lei ne 48/2014 que “DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VI DO

ARTIGO 2° DA LEI N°2911 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012”, foi retirado e consequentemente

arquivado nos trâmites legislativos.

Respeitosamente,

Eleni de Famrr^^stro Pizzatto
Presidente da Câmara

Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.brAu Arthnr Oscar. 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS -


